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PL 3.778/2008 
 
Autor: Paes Landim 
 

Data da 
Apresentação: 

04/08/2008 

 

Ementa: Transforma o agravo de instrumento, interposto contra decisão 
que não admite recurso extraordinário ou especial, em agravo 
nos próprios autos. 

 

Forma de 
Apreciação: 

Proposição Sujeita à Apreciação Conclusiva pelas Comissões - 
Art. 24 II 

 

Texto 
Despacho: 

À Comissão de  
Constituição e Justiça e de Cidadania (Mérito e Art. 54, RICD) - 
Art. 24, II 
Proposição Sujeita à Apreciação Conclusiva pelas Comissões - 
Art. 24 II 
Regime de Tramitação: Ordinária 

 

Regime de 
tramitação: 

Ordinária 

 

Em 08/08/2008 
 


